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A ministra Rosa Weber, cassou decisão da Justiça do Trabalho que submete à prévia autorização judicial a veiculação 
de imagens de crianças e adolescentes pela Edições Globo Condé Nast S/A nas revistas por ela publicadas (entre elas 
a revista Vogue Kids). A ministra, ao julgar parcialmente procedente a Reclamação (RCL) 19164, explicou que a 
contratação de modelos infantojuvenis para trabalhos artísticos está condicionada a autorização judicial, porém não 
cabe ao Judiciário realizar controle prévio sobre o conteúdo das publicações, uma vez que tal hipótese constitui 
censura prévia “inadmissível à luz da Constituição da República”. 
 
A relatora manteve a parte da decisão que condiciona à Justiça do Trabalho a contratação de menores, em respeito à 
necessidade de impor condicionantes a um contrato de trabalho de caráter especial (de trabalho infantil artístico), 
sujeitando-o à supervisão estatal. Contudo, destacou que a exigência de autorização judicial para a veiculação das 
imagens afronta o decidido pelo STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, na qual a 
Corte assentou a não recepção da Lei de Imprensa pela Constituição de 1988. 
 
Na origem, o Ministério Público do Trabalho, considerando inadequadas as fotografias de crianças veiculadas no 
editorial de moda denominado “Sombra e Água Fresca” – publicado na edição nº 22 da revista Vogue Kids, que tem 
como público-alvo os pais de crianças e adolescentes –, ajuizou ação contra a editora. A antecipação de tutela foi 
deferida pelo juízo da 17ª Vara do Trabalho de São Paulo para determinar que a empresa se abstivesse de contratar e 
veicular imagens de crianças e adolescentes em suas matérias de moda sem prévia autorização emitida pela Justiça 
do Trabalho, sob pena de multa de R$ 50 mil por criança e adolescente contratado ou que tenha a imagem veiculada 
em desacordo com a decisão. 
 
Na reclamação ao Supremo, a Edições Globo Condé Nast S/A afirmou que a decisão contrariava dois importantes 
precedentes da Corte com caráter vinculante. O primeiro era a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 869, na 
qual o STF declarou a inconstitucionalidade de sanção contida no artigo 247, parágrafo 2º, da Lei 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), que punia com a suspensão da programação da emissora por até dois dias ou 
da publicação do periódico até por dois números que expusesse imagem de criança ou adolescente sem a devida 
autorização. A segunda decisão desrespeitada era a ADPF 130. 
 
Em dezembro de 2014, a ministra deferiu em parte liminar para suspender os efeitos da decisão questionada na 
parte em que submente à previa autorização judicial a veiculação de imagem de crianças e adolescentes. 
 
A ministra Rosa Weber afastou a alegação de afronta à decisão do STF na ADI 869. Segundo ela, a decisão 
questionada não traz comando da mesma natureza do que foi objeto daquela ação, que tratou da suspensão 
peremptória de edição ou edições de periódico impresso. “A imposição de condicionantes a um contrato de trabalho 
de caráter especial e a sua sujeição à supervisão estatal em absoluto se confundem com a aplicação da sanção 
prevista no artigo 247, parágrafo 2º, da Lei 8.069/1990 e declarada inconstitucional no julgamento da ADI 869 – 
razão pela qual não há falar em afronta à autoridade do paradigma, que não tem aplicação ao caso”, explicou. 
 
Já com relação à ADPF 130, a ministra afirmou que a tese jurídica fixada pelo Supremo naquele julgamento vai muito 
além da simples não recepção da antiga Lei de Imprensa, estabelecendo parâmetro amplo de orientação da atuação 
judicial relativamente às liberdades de expressão e de imprensa. “Na interpretação empreendida por esta Suprema 
Corte, a imposição de restrições ao exercício das liberdades de expressão, opinião, manifestação do pensamento e 
imprensa que não se contenham nos limites materiais – expressamente excepcionados – da própria Lei Fundamental 
não se harmoniza com o regime constitucional vigente no país”, ressaltou. 
 
Conforme explicou a ministra, a autorização da autoridade competente tem como objeto o exercício da atividade de 
modelo fotográfico pela criança ou pelo adolescente, mas a tutela estatal não alcança o controle prévio sobre o 
conteúdo de publicação impressa. “A tutela judicial do trabalho infantil esgota-se na contratação e execução do 
trabalho”, afirmou. 
 
Segundo a relatora, a decisão reclamada reintroduz na prática dos Tribunais modalidade de censura prévia que 
traduz o espírito autoritário da Lei de Imprensa, situação incompatível com a Carta de 1988 e dissonante das 
garantias nela albergadas, conforme decidido na ADPF 130. “Não cabe ao Poder Judiciário, ou a qualquer dos outros 
Poderes da República, o controle prévio da pauta, da linha editorial ou do conteúdo de publicação da imprensa”, 
concluiu. 
 
Processo: RCL 19164 
Leia mais... 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=320759


Fonte Supremo Tribunal Federal 

 

Notícias STJ 

Mantida sentença que obriga prefeitura do Rio a adaptar ônibus para deficientes  

Ministros do Superior Tribunal de Justiça rejeitaram, por unanimidade, recursos do município do Rio de Janeiro e de 
empresa concessionária do serviço de transporte coletivo contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 
que havia obrigado ambos a adaptar os ônibus municipais para pessoas com deficiência física. 

Além disso, as decisões de primeiro e segundo graus impediam a entrada de novos ônibus na frota do município sem 
a adaptação necessária. 

Nos recursos ao STJ, os réus citaram que a decisão desrespeitou leis federais, além da Constituição Federal. Para o 
ministro relator do recurso, Herman Benjamin, os argumentos apresentados são frágeis e meramente 
demonstrativos, por isso os recursos foram rejeitados. 

“A simples menção a normas infraconstitucionais, feita de maneira esparsa e assistemática no corpo do texto do 
apelo nobre, não supre a exigência de argumentação adequada do apelo especial”, disse o relator. “É assente na 
Corte o entendimento de que é condição sine qua non (indispensável) para que se conheça do Especial que tenham 
sido ventilados, no contexto do acórdão objurgado, os dispositivos legais indicados como malferidos”, completou. 

A ação civil pública foi movida pelo Instituto Brasileiro de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência (IBDD). A 
entidade alegou que o município e as empresas desrespeitam a lei municipal de 1987 que versa sobre a renovação da 
frota de ônibus, incluindo a adaptação para deficientes. 

Para a instituição, o argumento de que o custo alto da transformação (R$ 7 mil por unidade, de um valor estimado de 
R$ 150 por ônibus) impediria o atendimento imediato da solicitação, não é justificativa para o descumprimento da 
legislação. 

Os ministros da Segunda Turma confirmaram as decisões de primeira e segunda instâncias, que julgaram 
procedentes os pedidos do IBDD. 

Herman Benjamin destacou a contestação feita em embargos de declaração no TJRJ, baseada apenas em 
inconformismo com a decisão. Para o magistrado, os recursos dirigidos ao STJ tiveram o mesmo caráter, já que não 
há violação a nenhuma lei federal a ser reparada no acórdão. 

Processo: REsp 1536412   
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 

MPs Federal e estadual só podem atuar em litisconsórcio em ação com razão específica  
A Terceira Turma decidiu afastar o litisconsórcio ativo entre o Ministério Público Federal e o estadual, devendo 
permanecer somente o Ministério Público do Estado de Minas Gerais no polo ativo de ação civil pública contra as 
empresas Net Belo Horizonte e Way TV Belo Horizonte S.A. 
 
Segundo o ministro João Otávio de Noronha, relator do recurso, é certo que tanto o MPF quanto MP estadual 
possuem, entre suas atribuições, a de zelar pelos interesses sociais e pela integridade da ordem consumerista. 
Entretanto, isso não significa que devam atuar em litisconsórcio em ação civil pública sem a demonstração de alguma 
razão específica que justifique a presença de ambos na ação. 
 
“A formação desnecessária do litisconsórcio poderá, ao fim e ao cabo, comprometer os princípios informadores do 
instituto, implicando, por exemplo, maior demora do processo pela necessidade de intimação pessoal de cada 
membro do parquet, com prazo específico para manifestação”, afirmou o ministro. 
 
No caso, o MP estadual, em litisconsórcio com o MPF, o Procon mineiro e o Movimento das Donas de Casa e 
Consumidores de Minas Gerais ajuizaram ação civil pública contra a Net e Way TV, impugnando a cobrança de taxa 
de instalação e mensalidade de ponto extra de TV a cabo. 
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Em primeiro grau, foi reconhecida a legitimidade ativa de todos os autores da ação e deferida antecipação de tutela 
para que as empresas se abstivessem de efetuar qualquer cobrança a título de ponto extra. 
 
As empresas interpuseram agravo de instrumento (espécie de recurso), e o Tribunal de Justiça de MG negou o 
pedido de antecipação de tutela. “Não se concede a antecipação de tutela, em ação civil pública que objetiva 
declarar a abusividade da cobrança de ponto extra e independente de televisão a cabo, quando inexiste prova 
inequívoca da relevância jurídica da argumentação e receio de ineficácia do provimento final”, decidiu. 
 
No STJ, o ministro Noronha ressaltou que a ação ajuizada em Minas Gerais tem natureza híbrida por envolver a tutela 
de direitos coletivos e individuais homogêneos. Assim, em relação aos direitos coletivos, a legitimidade ativa do MP 
estadual é inconteste; em relação aos homogêneos, também merece ser reconhecida, ante o interesse social na 
proteção dos consumidores, feita de forma global e impessoal, que ultrapassa a esfera de interesses puramente 
particulares. 
 
Quanto à legitimidade do MPF no caso, o relator afirmou que, estando os direitos e interesses dos consumidores de 
Minas Gerais já devidamente amparados pela iniciativa do MP estadual, não se vislumbra a presença de interesse 
específico do MPF que possa ser agregado ao do parquet estadual, de modo a justificar o litisconsórcio ativo 
facultativo. 
 
Processo: REsp 1254428    
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Armazém terá de devolver ao BB 438 mil quilos de arroz sumidos do galpão  
 
Um armazém de Tocantins terá que ressarcir ao Banco do Brasil valor equivalente a 438 mil quilos de arroz, que 
desapareceram do galpão onde o estoque estava armazenado. O contrato de armazenagem (depósito de 
mercadorias em armazém geral) foi firmado em abril de 1995. 
 
Acompanhando o voto do relator, ministro Luis Felipe Salomão, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reformou decisão do Tribunal de Justiça de Tocantins (TJTO), apenas para excluir a possibilidade de prisão dos fiéis 
depositários, mas mantendo a condenação pelo pagamento dos grãos extraviados. 
 
Na ação, movida em 1996, o Banco do Brasil sustentou que requereu o pagamento ou a reposição dos produtos 
faltantes e não obteve nenhuma manifestação por parte dos fiéis depositários. 
 
A empresa armazenadora contestou, alegando que estaria isenta de responsabilidade, já que o produto foi atingido 
por forte vendaval que molhou parte dos grãos armazenados em seu galpão, o que caracteriza evento natural de 
força maior. 
 
O tribunal estadual condenou a armazenadora a restituir o valor do produto extraviado e ainda aplicou ao caso os 
artigos 11, § 1º e 35, § 5º, do Decreto 1.102/1903. Esses dispositivos impõem a prisão do empresário, gerente 
superintendente, administrador, inclusive fiel depositário de armazéns gerais, nas hipóteses em que, mesmo 
instados judicialmente, deixarem de apresentar o produto depositado. 
 
A empresa recorreu ao STJ para reformar a decisão. Para o ministro Luis Felipe Salomão, uma simples chuva ou 
vendaval - desde que não tenha o vulto semelhante ao de um ciclone de magnitude - não são hábeis para se cogitar 
em eximir a armazenadora de sua obrigação de restituir os produtos depositados. 
 
Afirmou, ainda, que “muito embora não tenha sido infirmada a ocorrência de vendaval, o contrato de depósito 
contemplou o pagamento de sobretaxa para a cobertura de caso fortuito”. 
 
Em relação à prisão civil do depositário, o relator ressaltou que o Pacto de San José da Costa Rica estabelece que 
ninguém deve ser detido por dívidas, e a Súmula Vinculante 25 do STF orienta ser ilícita a prisão civil de depositário 
infiel, qualquer que seja a modalidade de depósito. 
 
“Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso especial, apenas para afastar a possibilidade de decreto de 
prisão civil dos fiéis depositários, mantendo os ônus sucumbenciais, conforme definidos na origem”, concluiu o 
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relator. A decisão foi unânime. 
 
Processo: REsp 1217701   
Leia mais... 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Habilitados em concurso só podem ser aproveitados no estado da aprovação 
 
O Plenário do Conselho Nacional de Justiça negou, na 16ª Sessão Virtual, a possibilidade de aproveitamento de 
candidatos habilitados em concursos públicos do Poder Judiciário da União por outros órgãos do mesmo Poder, 
porém de unidade federativa diversa, quando não há concurso vigente para o cargo pretendido na mesma 
localidade. De acordo com o relator do processo, conselheiro Bruno Ronchetti, o aproveitamento deve se restringir a 
mesma unidade federativa. 
 
A consulta foi feita pelo Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe. O argumento é de que o Tribunal de Contas da União 
teria admitido exceções à regra de aproveitamento dentro da mesma localidade, desde que comprovada a 
inexistência de concurso válido na mesma localidade para o cargo desejado e comprovado que os princípios da 
impessoalidade e da isonomia foram respeitados. 
 
O conselheiro enfatizou que o CNJ já deliberou sobre esse assunto outras duas vezes, sempre reiterando a 
necessidade de se restringir o aproveitamento à mesma unidade federativa. Além disso, Ronchetti afirmou que as 
peculiaridades dos casos apontados nos pareceres do TCU citados na consulta não ensejavam alteração de 
entendimento acerca da regra geral. “Assim, mantendo o precedente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do TCU, os 
requisitos necessários para aproveitamento são: entre órgãos do mesmo poder, cargo idêntico, iguais denominações 
e descrição, mesmas atribuições, respeitada ordem de classificação e previsão do edital, desde que os órgãos 
estejam na mesma localidade”, descreveu ao negar o pedido. 
 
Leia mais... 
_________________________________________________________ 
 
Concurso da Magistratura deve conter listas distintas para candidatos cotistas 
 
O Conselho Nacional de Justiça ratificou liminar determinando que o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em 
São Paulo, elabore listas distintas entre candidatos da ampla concorrência e de candidatos negros, fazendo constar o 
candidato negro (que tenha pontuação suficiente para figurar na lista da ampla concorrência) nas duas listagens, não 
o computando para o cálculo do percentual de 20% de negros. A decisão unânime se deu durante julgamento no 
plenário virtual de procedimento de controle administrativo, que analisou ato da Comissão do 41º concurso para 
provimento de 133 cargos de juiz do Trabalho substituto do Tribunal.  
 
Na avaliação do relator do processo, conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim, o certame contrariou normas relativas à 
reserva de vagas para candidatos negros e pardos, previstas na Resolução n. 203/2015, ao pretender publicar lista 
única de aprovados na primeira fase (prova objetiva). Segundo o conselheiro, a observação dessas normas deve 
ocorrer nas cinco etapas do concurso. 
 
“Como se verifica, a determinação do CNJ é clara no sentido de que o candidato negro deve constar de listagem 
distinta, mesmo se atingir pontuação para figurar na lista de ampla concorrência. Quando a pontuação do candidato 
cotista for suficiente para figurar na lista de ampla concorrência, seu nome não deve ser computado para o cálculo 
do percentual de 20% de negros, mas deverá constar nesta listagem específica”, afirmou Alkmim. 
 
Fases - O edital do 41º concurso para provimento de cargos de juiz do Trabalho substituto do TRT2 prevê cinco 
etapas: prova objetiva seletiva, de caráter eliminatório e classificatório; duas provas escritas de caráter eliminatório e 
classificatório, sendo uma discursiva sobre temas previstos no conteúdo programático e uma elaboração de sentença 
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trabalhista; prova oral, de caráter eliminatório e classificatório; e avaliação de títulos, de caráter classificatório. 
 
Leia mais... 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 

Lei Federal nº 13.312, de 12 de julho de 2016 - Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, para tornar obrigatória a medição individualizada do 
consumo hídrico nas novas edificações condominiais. 

Fonte Presidência da República 

 

  

Julgados Indicados 

0001316-54.2014.8.19.0066 
Des. rel. Carlos Eduardo Roboredo   - j. 05/7/2016     - p. 12/7/2016 
 
Apelação criminal defensiva. Condenação por tráfico privilegiado. Recurso objetivando, em primeiro plano, a 
reclassificação para o tipo do art. 28 da Lei nº 11.343/06 e a consequente absolvição dos Apelantes, e, 
subsidiariamente, o aumento da fração redutora do privilégio previsto no art. 33, § 4º, da LD (fixada em 1/6 pela 
sentença).  Mérito que se resolve parcialmente em favor da Defesa. Conjunto probatório hígido, apto a legitimar a 
condenação nos exatos termos da denúncia. Réus flagrados em local apontado como antro de traficância, na posse 
compartilhada de 13 pedras de crack. Testemunhos dos policiais no sentido de que observaram o réu Luiz em atitude 
suspeita, sentado em uma pedra, em via pública, sendo certo que, na revista, lograram encontrar, embaixo da pedra, 
parte do material entorpecente descrito na denúncia. Policiais que, prosseguindo em diligência, dirigiram-se à 
residência de Luiz, onde encontraram o réu Diego tentando se desvencilhar da outra porção do entorpecente. 
Circunstâncias concretas do fato que indicam a destinação mercantil da droga. Juízos de condenação e tipicidade que 
não merecem censura. Dosimetria que merece pontual ajuste, especificamente no que tange à fração redutora do 
art. 33, § 4°, da LD. Eventual negativa em realizar "delação premiada" que não é apta a influenciar na modulação do 
privilégio. Apelantes primários e de bons antecedentes. Quantidade da droga que não se mostra quantitativa 
invulgar. Redutor que deve ser aplicado segundo a fração máxima de 2/3, ensejando o redimensionamento das 
penas. Manutenção do regime aberto e da substituição por restritivas. Recurso defensivo a que se dá parcial 
provimento, a fim de redimensionar as sanções para 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, além de 166 (cento e 
sessenta e seis) dias-multa, à razão unitária mínima. 
Leia mais... 

 
Fonte EJURIS  

 

 

  

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa Selecionada 
 

  

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/82801-concurso-da-magistratura-deve-conter-listas-distintas-para-candidatos-cotistas
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13312.htm
http://goo.gl/wpaXBe
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201505015273


Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, organizados 
pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a atualização das 
pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito Processual Civil. 
 
 

•         Direito Processual Civil 
Custas e Taxas Judiciárias  

Pagamento de Custas ao Final  
                                Execução 

Arresto On-Line 
 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa 
Selecionada 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Ementário 

Comunicamos que foi publicado hoje, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 17, onde foi selecionado, dentre outros, julgado relativo à reprovação de 
candidato em exame social por estreito laço de afeto com  usuário de droga. 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31891/pagamento-custas-final.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31891/arresto-online.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2016000017
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2016000017
mailto:sedif@tjrj.jus.br

